
ACEITO EM -

APROVADO EM .

REJETTADO EM -

RQUIVO -

Fica concedida reposição salarial, no
percentual de 1,83ol" (um ürgula oitenta e
três por cento) sobre os vencimentos enas vantagens de caráter pessoal,
ügentes em 1s de janeiro de 2O18, aos
servidores Ativos, Inativos e Pensionistas
da Câmara Munlcipal do Rio Grande,preüsta no art. 37, Inciso X, da
Constituição Federal.

Art. r.o - Fica concedida reposição sarariar, no percentuar de 1,g3% (um úrguraoitenta.e três por cento) sobre os vencimentós e nas \Êntagens de caráter peisoat, ügeÃtes
em Le de janeiro de 2018, aos servidores Ati\os, lnativos e Éensionistas da ôâmara Mu-nicipal
do Rio Grande, preüsta no art.37, lnciso X da Constituiçáo Federal.

parágrafo único- - A reposição sarariar preüsta no caput deste artigo ficaestendida aos servidores da câmara Municipal que se encontrarem em goã de benefício nadata da ügência da lei.

Art. 2s As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta de dotaçõesorçamentárias próprias.

Art. 3e Esta Le-i entra em ügor na data de sua pubricação gerando efeitos apartir de 1o de janeiro de ZOl8.
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CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

DESPACHO Processo n"

Designo para exercer a função de Rel materia o (a) Vêreador (a)at9{ (, da

Ll&ê.
Ffica deferido, â pedido do Relator, o prazo do art_ 42, § 1", do Regimento tnterno.

( ) Não Requêrido o prazo do art.42, § 1. do Regimento lnterno.

.7Oa" t( oezo lQRio rênd

Presid e da Comissão

DelibeÍou o Relator:

{ ) Enviar ao Consultor Jurídico

ÉINão enviar ao Consultor Jurídico.

- Rio Gra de u ,t6de 20

ator

PARECER JURíDICO

( )Em anexo

(Yo presente proieto atende as normas consütucionais, Juridicas. ReBimentais e é adequado a

Tecnica Legislaüva

nio e ranoe,?-O oe (t o"zo(

nsultor .Ju ríd ico

DESPACHO

Na condição de Relâtor {a):

( ) Acolho o parecer jurídico por seus íundamentos.

( ) Deixo de acolher o parecer jurídico pelas razôes em separado.

-kfo presente projeto atende as normas constitucionais, Jurídicas, Regimentais e e adequado a

Técnica Legislativa.

( ) o presente projeto não atende as normas consütucionais, lurídicas, Regimentais e é

rnadequado d recnica teeistôhv" 
gA { l.

Rro crande,'v de d" 20 tg

o\

Relatoí
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PROCESSO N":
AUTOR:

COMISSÂ() DE CO \STITT-IC' .io. JTISTICAECID.{DANIA

TIPOAI":

Colocado o Processo em yotação na CCJ, votou câda membro:

O Presidente declarou o resultado da votâçâo pela sua:

(J Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijuridico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

Sala das Comissões Técnicas, Câmara Municipal, nlo Cranae. ZO ae

f

Vereadora Andréa Westphal

(JConstitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijuridico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica

ntcP

slâti\':r

( () Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Téc.gicâ L

Vice - Presidente

a

Vereadora Rovam Caslro

mingos Souza (Vavá)

(
(
(
(
( islativa

Vereador I

\.J Constitucionat/); Inconstiturional
) Antijurídico
) Antiregimental
) Inadequado a T

Yereador EDSON LOPES

(() Constitucional
(
(
(
(

Membro

) Antiregi mental
) Inadequa a Técnica Legislativa

) Inconstitucional
) Antijuridico

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimentâl
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

Mem bro

Vereador Jair Rizzo

ente

,t( de2or8

osw



Ata no /oosq

Processo no 4 i
?,o tl"í4

Favorável ContraNo de
ordem

NOME DOS VEREADORES

1 FLAVIO VELEDA MACIEL

2 CLAUDIO LUIS SILVA DE LIMA L=-
JULIAN RAFAEL CERONI DA GRAÇA1

2

ANDRE LEMESaJ

4

Ã
EDSON GOMES LOPES

(-c, LUIZ FRANCISCO SPOTORNO

(_-7 ROVAM SIMOES GONÇALVES DE
CASTRO

B WLUKÂ
C-o IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA

(-CHARLES SARAIVA

L--2 JULIO CÉSAR PEREIRA DA SILVA
.)

LAURA TAIS MACHADO FAGUNDES (-

ANDREA DUTRA WESTPHAL l-...-4

(-1 GIOVANIMORALLES

(_--2 PAULO ROGERIO MATTOS GOMES

l-
a
\.) JAIR RIZZO FERREIRA

L-4 JOÃO DUTRA JULIO

(-5

1 JOSE ANTONIO SILVA

2n

ASSESSO UR DICA DE PLEN to

oU

Abstenção

DENISE RODRIGUES MARQUES (-
(__-

BENITO DE OLIVEIRA GONÇALVES

(.._..-

1

ANDRE MORAES DE SA

(--

o oRESULTADO:

I

DArA: _)1J_JlJ_eL
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1i |ÂMARA MIJNICIPAí.

Estado do Rio Grande do Sul

cÂuena MUNICIPAL Do RIo GRANDE

PROJETO DE LEI

FICA CONCEDIDA REPOSIÇÁO
SALARIAL, NO PERCENTUAL DE
1,83% (UM VÍRGULA OITENTA E TRÊS
POR CENTO) SOBRE OS
VENCIMENTOS E NAS VANTAGENS
DE CARÁTER PESSOAL, VIGENTES
EM 1" DE JANEIRO DE 2018, AOS
SERVIDORES ATIVOS, INATIVOS E
PENSIONISTAS DA CÂMARA
MTJNICIPAL DO RIO GRANDE,
PREVISTA NO ART. 37, INCISO X, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

Art. 1" - Fica concedida reposição salarial, no percentual de 1,83% (um vírgula oitenta
e três por cento) sobre os vencimentos e nas vantagens de caráter pessoal, vigentes em l'dejaneiro de
2018, aos servidores Ativos. Inativos e Pensionistas da Câmara Municipal do Rio Grande. prevista no
art. 37, Inciso X. da Constituição Federal.

Parágrafo Único - A reposição salarial prevista no caput deste artigo fica estendida aos

servidores da Câmara Municipal que se encontraÍem em gozo de beneficio na data da vigência da Lei.

AÍ. 2' As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta de dotações
orçamentárias próprias.

Art 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação gerando efeitos a paÍir de 1"

de janeiro de 201 8.

o7site:
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Estado do Rio Grande do Sul

CÂuane MUNIcIPAL Do RIo GRANDE

Rio Grande,2l de novembro de 2018.Oficio n" 0857/18
Proc.3248/2018

Ao Exmo. Sr.
Alexandre Duarte Lindenmeyer
Prefeito Municipal
Nesta

Apraz- cumprimentrí-lo,
Excelênciq o Projeto de anexo, para sua

Atenciosamente,

Anexo: Fica concedida
sobre os nas vanúagens de caráter

Ativos, Inativos e

que encamiúamos a Vossa
aprovado na data de hoje.

oitetrta e

em 1' de
do Rio

. . .JCOLO/GABEX:

U-tLo
Ver. Flávio Veleda Maciel

da Câmara Municipal do Rio Grande

de 1,83% (um

@-

,,.?.,?... /9
.......K.

Rur (hrcÍd VitoÍllo, .f41 - CEP 962«)-310 - tronê: (531 3233.8íx) - F.x (S3t 3231.17a6 - Rto cr.ldc - RB
ê-ErLcmrsírca-LHffiâf"1:""H3:*"*:'ffi"*rTai'"**"0'rssov'br o3@

Senhor Prefeito,

Grande, prevista no art. 37, Inciso X, da Constituição
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PrefeilüÍô Munidoàl
d" Rl0 GRAil0t

Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICTPAL DO RIO GRANDE
GABINETE DO PREFEITO Rro Gronde

COMVIDA

LEI \-O 8.29I, DE 26 DE NOVE\TtsRO DE 20I8.

9N

Art. 1'Fica concedida reposição salarial, no percentual de l.g3% (um vírgula oitenta e
três por cento) sobre os vencimentos e nas vantagens de caráter pessoal, vigenLs em 1o dejaneiro de 2018, aos servidores Ativos, Inarivos e pensionistas da'câmara únicipal do Rio
Grande, prevista no aÍ. 37, Inciso X, da Constituição Federal.

Parágrafo Único: A reposição salarial prevista no caput desre artigo fica estendida aos
servidores da Câmara Municipal que se encontrarêm em gozo de beneficio nã data du uilcncia aa
Lei.

AÍ. 2" As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta de dotações
orçamentiírias próprias.

Art 3'Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação gerando efeitos a partir de 1.
de janeiro de 201 8.

Rio Grande, 26 de novembro de 201 8.

ALEX.{\DRE I)T'.{RTE I-I
Prefeito

cc.:/Todas as Secretarias/CSCI/pJ/CMRG/pu lcâça()

o)
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FICA CONCEDIDA REPOSIÇÃO
SALARIAL, NO PERCENTUAL DE
1,830/" (uM VÍRGULA OITENTA E
TRES POR CENTO) SOBRE OS
VENCIMENTOS E NAS VANTAGENS
DE CARÁTER PESSOAL, VIGENTES
EM r" DE JANEIRO DE 2018, AOS
SERVIDORES ATIVOS, INATIVOS E
PENSIONISTAS DA CÂMARA
MUNICIPAL DO RIO GRANDE,
PREVISTA NO ART. 37, INCISO X, DA
coNsTrTUrÇÃo rrornal.

o PREFEITO MIJNICIPAL Do Rro GRANDE, usando das arribuições que rhe
confere a Lei Orgânica em seu artigo 51, III,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei


